
A Diretoria  do  Centro  de  Referência  em  Formação  e  em  Educação  a  Distância  (Cefor)  do
Instituto Federal de Educação do Espírito Santo (Ifes), no uso de suas atribuições legais e de
acordo com as disposições da legislação pertinente, torna pública a retificação do  edital  nº
158/2024 – Processo seletivo para  de vagas remanescentes do curso  de formação inicial  e
continuada (FIC) “Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva”., conforme descrito
abaixo, e mantendo inalterados os demais itens do edital.

Retificar os item 

Onde lia-se:

2.1 Poderão participar deste Processo Seletivo professores da Educação Básica (pública ou 

privada) que possuam, no mínimo, graduação em qualquer área do conhecimento devidamente

reconhecida pelo MEC e que residam no estado do Espírito Santo.

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Para participar deste edital, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ler atentamente o edital.

b) Possuir graduação completa;

c) Ser professor da Educação Básica (pública ou privada) 
d) Ter acesso a computador com internet;

e) Ter habilidade no uso do computador

Lê-se: 

2.1 Poderão participar deste Processo Seletivo professores da Educação Básica OU Superior 

(pública ou privada) que possuam, no mínimo, graduação em qualquer área do conhecimento 

devidamente reconhecida pelo MEC OU aluno de curso de Licenciatura a partir do 6º período.

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Para participar deste edital, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ler atentamente o edital.

b) Possuir graduação completa;



c) Ser professor da Educação Básica OU superior (pública ou privada) OU ser aluno de curso
de Licenciatura a partir do 6º período
d) Ter acesso a computador com internet;

e) Ter habilidade no uso do computador

Vitória – ES, 16 de janeiro de 2025.
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